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Ata nº 005/2021-EX                                                                                                                       

Ata da quinta sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e cinco dias do mês de março realizou a Câmara Municipal a sua quinta sessão extraordinária do ano de 2021, em sua sala de sessões. Às nove horas e vinte e um  minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - Vice-Presidente, Vereador Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) - 1º Secretário e Vereador Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do AGEM) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano), Vereador e Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas). Ausentes os Vereadores Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Ao declarar aberta a sessão, o Presidente agradeceu a audiência de todos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação, informando que a mesma foi convocada, após deliberação da Mesa Diretora, nos termos regimentais, atendendo solicitação do Sr. Prefeito Municipal, formalizada via Ofício nº 16/2021, diante da necessidade de apreciação de matéria relevante e urgente, tratando-se do Projeto de Lei nº 22/2021, e, também, para ultimar a apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2021, em tramitação no Legislativo. Dando início ao trabalhos foi procedida a leitura do PROJETO DE LEI Nº 027/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 2.170, que dispõe sobre a reavaliação atuarial/2020 e altera as alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário. O Presidente informou que a presente matéria foi previamente analisada pelas Comissões competentes, ou seja, Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, que apresentaram parecer conjunto favorável e, nos termos do § 2° do art. 144 do Regimento Interno, passou-se à deliberação da mesma, em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 027/2021 foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Na sequência passou-se às deliberação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário, portanto, será apreciado em discussão única, processo de votação: simbólico, quorum: maioria absoluta. Acompanhava a matéria parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com a seguinte proposta de emenda modificativa: " O inciso I do art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação: I - anistia de 100% (cem por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS à vista, ou em até 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opção e as demais no dia 10 (dez) de cada mês subsequente;". Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Marcio Nascimento e Marcelo Burgel. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 001/2021, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença em Plenário do Sr. Júnior Schleicher - representante da Associação Comercail e  declarou encerrada a sessão às nove horas e trinta e seis minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão  encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar.______________________________________________________________
Fabio Aguiar:.......................................................................................................................

Joaquim Pereira dos Santos:................................................................................................

Jorge Itamar Rodrigues: AUSENTE

José Marciano da Silva:.......................................................................................................

Luiz Roberto Seibert Corrêa: AUSENTE

Marcelo José Burgel:...........................................................................................................

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:..................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto: AUSENTE

Willian Freitas Rodrigues:...................................................................................................
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